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CONTRATO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Através do presente, (NOME COMPLETO), residente nesta capital, doravante denominado contratante e o escritório de advocacia Escritório de Advocacia de Direito Social, na pessoa de seu (s) representante (s) legal (is), ajustam as condições dos serviços prestados pelo segundo e demais membros de seu escritório ao primeiro.

Cláusula 1ª -  DOS SERVIÇOS PROFISSIONAIS.

Os serviços ora contratados se relacionam a propositura de demandas na área previdenciária, acidentária ou responsabilidade civil com o ajuizamento de ação pelos ritos previstos na legislação, e seu acompanhamento perante a primeira instância, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal. A propositura de quaisquer demandas e recursos judiciais por parte do escritório de advocacia contratado perante o Superior Tribunal de Justiça – STJ - e Supremo Tribunal Federal – STF - somente se realizará mediante autorização por escrito do contratante. FINALIDADE: Ação de Revisão de Benefício contra o Instituto Nacional do Seguro Social.

Cláusula 2ª - DOS HONORÁRIOS PARA ATUAÇÃO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA:

a) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INICIAIS: é devido ao escritório contratante o valor de R$  (INEXISTE) a título de honorários advocatícios iniciais;

b) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS PROCESSUAIS: 

Caso a demanda judicial objeto deste termo seja julgada procedente, o valor dos honorários advocatícios processuais, para atuação em primeira e segunda instância ficam convencionados entre as partes no percentual de 15% (quinze por cento) sobre o montante apurado no feito.

Cláusula 3ª - DOS HONORÁRIOS PARA ATUAÇÃO NAS INSTÂNCIAS SUPERIORES

Os percentuais de honorários fixados na cláusula anterior serão acrescidos do percentual de 5% (cinco por cento), caso o processo tramite perante o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA – STJ – e SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL – STF - , em Brasília, face a necessidade de contratação de profissional habilitado para atuação perante os mencionados tribunais.

Cláusula 4ª - HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA OU ASSISTENCIAIS. 

Havendo condenação da parte demandada no tocante a honorários de sucumbência ou assistenciais, nos processos judiciais objetos deste termo propostos pelo contratante, estes serão devidos única e exclusivamente ao escritório de advocacia contratado, não sendo devida qualquer compensação ou redução nos valores estabelecidos nas cláusulas anteriores;

Cláusula 4ª - HONORÁRIOS PERICIAIS:

Em caso de realização de perícias, contábeis e/ou médicas, bem como cálculos diversos, os custos daí decorrentes serão suportados pelo contratante;

Cláusula 5ª- CUSTAS PROCESSUAIS

As custas processuais serão de responsabilidade exclusiva do contratante. Sendo as mesmas relacionadas a recursos judiciais, fica convencionado que deverão ser pagas pelo contratante antes da interposição dos mencionados procedimentos. Na hipótese do não recolhimento das custas por parte do contratante, fica o escritório contratado desobrigado da responsabilidade de interpor os recursos judiciais decorrentes.



        ,      de                        de 200  .      


contratante (cliente) 

 


Escritório de Advocacia de 
Assinatura






Direito Social
c/ firma reconhecida em Cartório

Avenida Borges de Medeiros, 612, 2º andar – Porto Alegre/RS – Cep: 90020-022

Fone/Fax: (51) 3215.9000

e-mail: direitosocial@direitosocial.adv.br

[image: image1.jpg]